PROJETO DE LEI N.º 302, DE 2003

(Sr. Chico da Princesa)

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal Brasileiro, e a Lei 8.072, de 25 de julho de 1990.

O Congresso Nacional decreta :

Art. 1º - O Art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 passa a vigorar acrescido do inciso VI, com a seguinte redação :

“ Art. 157 - .............................................

.................................................................

VI –  se a vítima encontra-se no interior de veículo de transporte  público coletivo de passageiros.

.................................................................. 

Art. 2º - O Art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passam a vigorar acrescido dos incisos VIII e IX, com a seguinte redação:

“ Art. 1º - ....................................................

VIII – incêndio em veículo de transporte coletivo (Art. 250, § 1º, inciso II, alínea “c” c/c art. 258)

IX – roubo impróprio ou próprio, quando a vítima encontra-se no interior de veículo de transporte público coletivo de passageiros (Art. 157, § 2º, inciso VI).

...........................................................................

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A sociedade brasileira tem assistido nos últimos tempos uma escalada de violência sem precedentes nos grandes centros urbanos, como São Paulo e Rio de Janeiro, violência esta caracterizada com resquício de crueldade e desumanidade por parte dos criminosos que chegam ao ponto de cercear o direito do cidadão de ir e vir utilizando os meios de transporte público, ou seja mediante ônibus, trens e metrôs.

Os assaltos no interior dos veículos de transporte público tornaram-se freqüentes, gerando pânico e medo aos usuários que necessitam utilizar este serviço diariamente e aos funcionários das operadoras. Não podemos deixar de citar também os assaltos em ônibus de turismo, principalmente os que têm como destino a cidade de Foz do Iguaçu / Paraná.

Não satisfeitos com atos desta natureza, os criminosos inovaram e  passaram a incendiar os veículos de transporte público graciosamente, pelo simples prazer  de demonstrar o poder de força sobre a sociedade e o Poder Público, este último que tem fragilizado diante de tais fatos, face a inexistência de ferramentas legais que possam ser eficazes no combate deste estado de barbárie.

Os fatos ocorridos na cidade do Rio de Janeiro recentemente com incêndios de vários ônibus, inclusive a morte de uma passageira idosa queimada viva ao tentar fugir do veículo em chamas, deixam claro que o Poder Legislativo Federal não deve furtar-se da sua missão expressa na Constituição Federal em revisar e adequar a legislação quando necessário aos interesses da coletividade em geral, principalmente quando a ordem pública e a segurança da população esta sob uma ameaça constante. 

Estes crimes quando praticados, podem atingir um número expressivo de vítimas, considerando que o local onde se desenvolve o ato criminoso, ou seja no interior dos veículos de transporte público coletivo de passageiros se caracteriza por grande aglomerado de pessoas, o que justifica que os mesmos sejam apenados de forma significativa, tanto no Código Penal quanto na Lei de Crimes Hediondos. 

Assim, apresentamos a presente proposta legislativa a qual aguardarmos o apoio irrestrito dos nobres pares para aprovação da mesma.

Sala das Sessões, 12 de março de 2003.

Deputado CHICO DA PRINCESA

PL / PR

